
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que
regem a Administração Pública.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para
execução de Obra de Arte Especial (Ponte), na comunidade Gorduras, no
município de Arcos/MG.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/2021)

MOTIVAÇÃO:

A futura contratação visa atender e suprir as necessidades de acesso na região,
possibilitando que a população, tenha acesso fácil e com qualidade e conforto, tendo
em vista que a ponte existente vem apresentando diversas patologias podendo
comprometer a sua estrutura. A concepção do partido arquitetônico adotado foi baseada
na arquitetura institucional moderna e de fácil execução buscando economia na obra.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento
da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

O objeto a ser contratado está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) 2024,
Obras e Instalações de Domínio Público.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da
solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

3.1 MEMORIAL DESCRITIVO

3.1.1 GENERALIDADES:



O presente memorial descritivo tem por finalidade a Contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para execução de obra de arte especial
(Ponte), na comunidade de Gorduras.

A execução da obra obedecerá aos padrões e normas da ABNT (ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS), código de obras e plano diretor da cidade de
Arcos/ MG, bem como todas as prescrições dos projetos e de eventuais memoriais
específicos.

A obra deverá ser entregue a CONTRATANTE inteiramente concluída e em condições
de uso, quando será lavrado o termo de recebimento provisório, sem que isso venha
eximir a CONTRATADA de eventuais reparos em serviços que estejam em desacordo
com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou
equipamentos que apresentarem problemas ao iniciar-se sua utilização.

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar, substituir ou mandar demolir, serviços ou
equipamentos executados que estiverem em desacordos com os projetos, com as
especificações ou incorretos. As despesas decorrentes dessas impugnações,
substituições ou demolições e do refazimento dos serviços correrão por conta exclusiva
da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido
executados por firma especializada ou terceirizadas.

Caberá a CONTRATADA tomar todos os cuidados necessários para garantir proteção e
segurança aos colaboradores, operários, técnicos e demais pessoas envolvidas direta
ou indiretamente na execução da obra, garantir a integridade física de terceiros que de
alguma maneira possa ser atingido em qualquer etapa da obra, observando e
obedecendo as normas da ABNT, e demais órgãos competentes.

É de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos causados ao
CONTRATANTE e terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem
decorrentes de negligencia, imperícia ou omissão.

Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento por parte da
FISCALIZAÇÃO, não serão medidos, e consequentemente não serão remunerados.

A execução da obra deverá estar de acordo com as Normas Brasileiras vigentes,
memoriais, projetos executivos e demais dados técnicos fornecidos e/ou informados,
sendo que caso ocorra divergências e falta de especificações para a execução de
algum item da obra a mesma deverá comunicar por escrito e solicitar a correção da
divergência, não cabendo, portanto, alegação de desconhecimento ou falta de
informação no caso de ocorrência de problemas executivos. É de responsabilidade do
Responsável Técnico da empresa a conferência dos projetos apresentados, e quaisquer
divergências ou falhas de cálculo de quantidades ocorridas deverão ser comunicadas
por escrito à Prefeitura Municipal de Arcos. Caso haja necessidade de alteração de
projeto a mesma deverá ser solicitada por escrito a Prefeitura Municipal de Arcos, que
irá entrar em contato com o Departamento de Engenharia para que seja verificada a
viabilidade técnica da alteração solicitada. A empresa executora deverá apresentar
declaração assinada pelo responsável técnico e pelo proprietário da empresa (ou
procurador legal) atestando que foram realizadas as conferências mencionadas acima,
no ato da assinatura da ordem de serviço.

3.1.2 MÃO DE OBRA



Caberá a CONTRATADA manter no canteiro de obra, mão de obra em número e
qualificação compatível com a natureza da obra e com o cronograma, de modo a
imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais,
fazendo com que não ocorra atrasos da obra.

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de obra, em local visível e a
disposição da FISCALIZAÇÃO, um quadro de controle de mão de obra, com a
qualificação e o número de pessoas trabalhando na obra, sendo atualizado diariamente.

3.1.3 MATERIAIS

É dever da CONTRATADA, manter o canteiro de obra, provido de todos os materiais e
equipamentos necessários para cada etapa a ser executada, a fim de garantir o
andamento continuo da obra, no ritmo esperado para os cumprimentos dos prazos
contratuais.

Todos os materiais deverão ser de primeira de linha, isentos de quaisquer defeitos
incompatíveis com as especificações originais do fabricante, de modo a atenderem
integralmente no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste Memorial
descritivo, da planilha orçamentária e memorial de cálculo, e dos projetos.

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir determinado material
especifico deverá ser formalizado sua substituição, e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

Todos os materiais e equipamentos, especificados nos projetos, planilhas e memorial,
deverão ser utilizados na execução da obra, e sua substituição por similares, só poderá
ocorrer com autorização previa da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto
apresente equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito
qualidade, resistência e aspecto.

3.1.4 SERVIÇOS PRELIMINARES:

a. PLACA DE OBRA: A placa de identificação da obra, confeccionada em chapa
galvanizada nº 22, será fixada a postes roliços devidamente enterrados para garantir
estabilidade.Informações essenciais, como o nome da obra, contratante, CNPJ,
responsável técnico, CREA, e demais dados relevantes serão gravados na placa para
fácil referência.

b. Remoção Manual: A retirada manual das telhas e tramas de madeira será
conduzida de maneira cuidadosa, visando a segurança e o descarte adequado desses
materiais.

3.1.5 PROJETOS:

O projeto será constituído das plantas:

▪ Locação e arquitetura

▪ Projeto estrutural e detalhamento de armaduras.



Devidamente assinada pelo autor e executada na íntegra. A obra obedecerá aos
projetos e seus respectivos detalhes aprovados pela Administração de Arcos/MG, os
quais serão executados com materiais de primeira qualidade e mão-de-obra
especializada.

3.1.5.1 CRITÉRIOS DE PROJETO: O projeto foi elaborado a partir de diretrizes
técnicas básicas exigidas por norma. Foram consideradas as normas da ABNT -
Associação Brasileira de Normas Técnicas:

▪ NBR 7187:2003 - Projeto de Pontes de concreto armado e de concreto protentido -
Procedimento;

▪ NBR 6118 - Projeto de Estruturas de Concreto;

▪ NBR 7188: 1984 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de pedestres -
Procedimento;

▪ NBR 10839: 1989 - Execução de obras de artes especiais em concreto armado e
concreto protendido - Procedimento;

▪ NBR 6120: 1980 - Cargas para cálculo de Estruturas e Edificações;

▪ NBR 6122: 1996 - Projeto e Execução de Fundações;

▪ NBR 7480: 1996 - Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para Concreto
Armado;

▪ NBR 8953: 1992 - Concreto para fins estruturais: Classificação por Grupos de
Resistência.

3.1.6 ESTUDO GEOTÉCNICO:

a) Escolha das fundações: As estacas tipo Trilho - TR-45. As estacas metálicas são
consideradas uma solução de alta eficiência, tanto para contenção quanto para
fundações, uma vez que são capazes de atravessar lentes de pedregulhos ou
concreções (leterita, limonita, etc.). A maioria das estacas moldadas in loco não
conseguem atravessar esse tipo de material. Por isso, as estacas metálicas
competem técnica e economicamente com os demais tipos de fundações.

b) Projeto Geométrico: As estruturas das pontes, como quaisquer outras, têm que
suportar, além das cargas externas, o seu peso próprio. A importância relativa do
peso próprio, no total de solicitações, depende do material empregado e do vão livre
da ponte. As pontes ou viadutos são feitos com finalidade de permitir aos veículos a
transposição de obstáculos (rios, vales, estradas e etc.). Os pesos dos veículos são
denominados cargas móveis. A carga móvel, referido pelo termo trem-tipo, é o
sistema de cargas representativo dos valores característicos dos carregamentos
provenientes do tráfego a que a estrutura está sujeita em serviço. A norma brasileira
NBR 7188 (2013) fornece valores das solicitações das cargas móveis. Devido ao
trânsito de caminhões carregados na região, priorizando a segurança dos usuários,
foi adotada carga móvel rodoviário padrão classe 45, na qual a base do sistema é um
veículo tipo de 450 KN de peso total. Os ramos de acesso, viadutos e travessias
foram projetados com características físicas e geométricas adequadas aos



condicionantes locais do terreno, meio ambiente e determinações da Prefeitura
Municipal de Arcos. A largura da ponte foi definida de modo a permitir a passagens de
veículos em um sentido por vez.

3.1.7 EXECUÇÃO:

A execução da obra deverá estar de acordo com as Normas Brasileiras vigentes,

memoriais, projetos executivos e demais dados técnicos fornecidos e/ou informados, sendo

que caso ocorra divergências e falta de especificações para a execução de algum item da

obra a mesma deverá comunicar por escrito e solicitar a correção da divergência, não

cabendo, portanto, alegação de desconhecimento ou falta de informação no caso de

ocorrência de problemas executivos. É de responsabilidade do Responsável Técnico da

empresa a conferência dos projetos apresentados, e quaisquer divergências ou falhas de

cálculo de quantidades ocorridas deverão ser comunicadas por escrito à Prefeitura Municipal

de Arcos. Caso haja necessidade de alteração de projeto a mesma deverá ser solicitada por

escrito a Prefeitura Municipal de Arcos, que irá entrar em contato com o Departamento de

Engenharia para que seja verificada a viabilidade técnica da alteração solicitada. A empresa

executora deverá apresentar declaração assinada pelo responsável técnico e pelo

proprietário da empresa (ou procurador legal) atestando que foram realizadas as

conferências mencionadas acima, no ato da assinatura da ordem de serviço.

A) Infraestrutura: - Blocos e Pegões:

Os blocos de fundação e vigas serão executados com dimensões conforme especificado

no projeto estrutural. Deverá ser lançado e desempenado lastro de concreto magro de

espessura de 5 cm sobre o fundo da vala compactado mecanicamente. As armaduras dos

blocos e pegões deverão ser executadas conforme o projeto.

B) Vigas Metálicas:
A estrutura metálica será em aço de baixa liga, alta resistência mecânica e resistente à

corrosão atmosférica tipo ASTM com limite de escoamento Fy>345 Mpa. Os conectores

serão em perfil U laminado tipo ASTM A36 com Fy> 250 Mpa. A estrutura deverá ser soldada

na oficina e parafusada no campo, com parafusos ASTM A325F tipo 3 ou galvanizados. O

preparo das superfícies deverá ser realizado por meio de jateamento comercial, SSPC-SP-6.

No encontro das Longarinas (Vigas Principais) com as cabeceiras haverá um aparelho de

apoio Fretado “NEOPRENE” (Elastômero), entre o concreto e o metal, com 25 mm de

espessura e dimensões de 400x230 mm, na quantidade 6 peças, permitindo uma adequada

transferência de carga evitando o atrito direto entre o concreto e o metal. Em uma das

ombreiras o NEOPRENE será fixado no concreto de modo a limitar a movimentação

longitudinal. As vigas serão disponibilizadas pela Prefeitura Municipal de Arcos.

C) Supraestrutura – Tabuleiro:



Será composta por tabuleiro em concreto armado com fck = 30 Mpa e espessura de 0,25

m, apoiando sobre longarinas metálicas conforme o projeto estrutural. Deverão ser previsto

furos de 50 mm no concreto do tabuleiro para permitir o escoamento das águas pluviais. Nas

laterais do tabuleiro da ponte serão executados arcos em tubo de aço 3 polegadas, com

chapa de 1/4 10x10 cm, pintados com pintura epóxi, com fundo zarcão. As cores serão

definidas pela Prefeitura Municipal de Arcos, conforme detalhe em projeto arquitetônico.

D) CONCRETO ESTRUTURAL 30 MPA
O concreto dos blocos de fundação e vigas serão usinados, com fck mínimo de 30 MPa. Além

de todas as condições gerais estabelecidas nas especificações e relacionadas à boa técnica de

execução, e ao atendimento das Normas Brasileiras, dever-se-á também obedecer às

condições a seguir descritas: O concreto será composto de cimento, água, agregado miúdo e

agregado graúdo. Quando necessário, poderão ser adicionados aditivos redutores de água,

retardadores ou aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar e outros, desde que

proporcionem, no concreto, efeitos benéficos a sua utilização, conforme comprovação em

ensaios de laboratório, a critério da FISCALIZAÇÃO. Dadas às características peculiares de

comportamentos dos cimentos, eventuais misturas de diferentes marcas poderão implicar em

defeitos inconvenientes, tais como trincas, fissuras e mudança de coloração no caso de

concreto aparente. Desta forma, o emprego de misturas de cimento ficará na dependência de

uma aprovação da FISCALIZAÇÃO. O agregado miúdo a ser utilizado para o preparo do

concreto poderá ser de areia natural, isto é, quartzosa, de grãos angulosos e ásperos, ou

artificial, proveniente da britagem de rochas estáveis, não devendo conter, em ambos os casos,

quantidades nocivas de impurezas orgânicas terrosas, ou de material pulverulento. O agregado

graúdo deverá ser de pedra britada, com arestas vivas, isento de pó de pedra, materiais

orgânicos ou terrosos. A água deverá ser medida em volume e não apresentar impurezas que

possam vir a prejudicar as reações com compostos de cimento, como álcalis ou materiais

orgânicos em suspensão. A CONTRATADA submeterá à aprovação da FISCALIZAÇÃO a

dosagem de concreto que pretende adotar para atingir e respeitar os limites previstos nos

critérios de durabilidade e a resistência característica à compressão (fck) indicada nos projetos.

Para isso deverá apresentar um certificado de garantia comprovando que tal dosagem cumpre

este requisito. O concreto em início de pega, devido à demora em sua aplicação, não poderá ser

misturado para novo aproveitamento, devendo ser retirado da obra sem ser aplicado, não

cabendo à CONTRATADA nenhuma remuneração por esta perda. O lançamento de concreto,

exceto quando autorizado pela FISCALIZAÇÃO, só poderá ser feito durante as horas do dia,

subordinado à temperatura ambiente, que não poderá ser inferior a 10°C nem superior a 32°C.

Esta operação não poderá ser feita em caso de chuva muito forte. Em nenhuma hipótese se fará

lançamento do concreto após o início de pega. Todo o concreto será lançado em subcamadas

contínuas, aproximadamente horizontais. A altura de lançamento do concreto não deve ser

superior a 1,50 m, devendo-se no caso do lançamento de alturas maiores, serem previstas

aberturas nas formas para o lançamento de alturas maiores, para o lançamento e adensamento



do concreto. Todo o concreto lançado nas formas deverá ser adensado por meio de vibração. O

número e tipo de vibradores, bem como sua localização, serão determinados pela

FISCALIZAÇÃO; as superfícies do concreto serão protegidas contra condições atmosféricas

causadoras de secagem prematura, de forma a se evitar a perda de água do material aplicado.

A cura do concreto deverá ser cuidadosa, e a aspersão de água deverá se prolongar por sete

dias.

E) FORMA DESFORMA, BLOCOS DE FUNDAÇÃO, VIGAS E TABULEIRO.
A execução das formas deverá obedecer às normas técnicas vigentes. As formas

poderão ser feitas de compensado resinado espessura mínima de 12 mm. A madeira

utilizada nas formas deverá apresentar-se isenta de nós fraturáveis, furos ou vazios deixados

por nós, fendas, rachaduras, curvaturas ou empenamentos. A espessura mínima das tábuas

a serem utilizadas, deverá ser de 25 mm, no caso da madeira compensada, será de no

mínimo 12 mm. As formas deverão estar de acordo com as dimensões indicadas no projeto.

Qualquer parte da estrutura que se afastar das dimensões e/ou posições indicadas nos

desenhos, deverá ser removida e substituída sem ônus adicional para o CONTRATANTE. As

formas deverão ter resistência suficiente para suportar pressões resultantes do lançamento e

da vibração do concreto. Mantendo-se rigidamente na posição correta sem sofrer

deformações, deverão ser suficientemente estanques, de modo a impedir a perda de nata de

cimento durante a concretagem e serem untadas com produto que facilite a desforma sem

manchar a superfície do concreto. Antes de qualquer concretagem, a FISCALIZAÇÃO fará

uma inspeção para certificar-se de que as formas se apresentam com as dimensões corretas,

isentas de cavacos, serragem ou corpos estranhos e de que a armadura está de acordo com

o projeto.

F) ARMAÇÃO DE AÇO CA-50.
As barras, antes de serem cortadas, deverão ser endireitadas sendo que os trabalhos de

retificação, corte e dobramento deverão ser efetuados com todo o cuidado para que não

sejam prejudicadas as características mecânicas do material. Os dobramentos das barras

deverão ser feitos a frio obedecendo-se ao especificado na NBR-7480. Emenda das barras

deverão ser feitas obedecendo rigorosamente os detalhes em projeto e à NBR-6118. Nas

lajes deverá ser feita amarração dos ferros em todos os cruzamentos, sendo que, a

montagem deverá estar concluída antes do início da concretagem. Na montagem das

armaduras deverá ser observado o prescrito na NBR-6118. A armadura deverá ser montada

na posição indicada no projeto e de modo a que se mantenha firme durante o lançamento do

concreto, observando-se inalteradas as distâncias das barras entre as faces internas das

formas. Permite-se, para isso, o uso de arame ou dispositivo de aço (caranguejo, etc.), desde

que não sejam apoiados sobre o concreto magro. Nunca, porém, será admitido o emprego



de aço cujo comprimento, depois de lançado o concreto, tenha uma espessura menor que a

prescrita na NBR-6118 ou projetos, prevalecendo a maior. Na montagem das peças

dobradas, a amarração deverá ser feita utilizando-se arame recozido, ou então, pontos de

solda, a critério da FISCALIZAÇÃO. Na instalação das formas deverão ser obedecidas todas

as especificações contidas nos desenhos com atenção especial para o recobrimento da

armadura. Todos os cobrimentos deverão ser rigorosamente respeitados, de acordo com o

projeto. A fim de manter a armadura afastada das formas (cobrimento), não deverão ser

usados espaçadores de metal, sendo, para tal, usadas semicalotas de argamassa com traço

1:2 (cimento e areia em volume), mantendo-se relação água/cimento, máxima de 0,52 l/kg,

com raio igual ao cobrimento especificado, as quais deverão dispor de arame para fixação

das armaduras. As armaduras, antes do início da concretagem, inclusive a ferragem de

espera, deverão estar livres de contaminação, tais como incrustações de argamassa, salpico

de óleos ou tintas, escamas de laminação ou de ferrugem, terra ou qualquer outro material

que, aderido às suas superfícies, reduza ou destrua os efeitos da aderência entre o concreto.

A FISCALIZAÇÃO deverá inspecionar e aprovar a armadura em cada elemento estrutural

depois que esta tenha sido colocada, para que se inicie a concretagem. As armaduras

instaladas em desacordo com esta regulamentação serão rejeitadas pela FISCALIZAÇÃO e

removidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. Detalhes executivos

deverão ser realizados pelo executor (com assinatura e memória de cálculo do calculista) e

aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

3.1.8 LIMPEZA DA OBRA:

3.1.8.1 Remover devidamente todos os materiais e equipamentos, assim como as
peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, ferramentas e acessórios.

3.1.8.2 Proceder à remoção de todo o entulho da obra, deixando-a completamente
desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como cuidadosamente varridos
os seus acessos.

3.1.8.3 Limpar os elementos de modo a não danificar outras partes ou componentes da
obra.

3.1.8.4 Dedicar particular cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de
massa endurecida das superfícies.

3.1.8.5 Remover cuidadosamente todas as manchas e salpicos de tinta de todas as
partes e componentes da obra.

3.1.8.6 Para assegurar a entrega da obra em perfeito estado, a CONTRATADA
executará todos os arremates que julgar necessários e os que a FISCALIZAÇÃO
determinar.



3.1.8.7 Diariamente a obra deverá ser limpa de forma a garantir condições de trabalho
nas áreas adjacentes à obra.

3.1.8.8 Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com instalação, manutenção,
demolição do canteiro da obra, bem como a garantia de segurança permanente da obra
(Serviços de Vigilância), o fornecimento de todas as ferramentas, equipamentos, água,
energia, mão-de-obra, uniformes, equipamentos de proteção individual (EPI´s),
despesas com obrigações trabalhistas, fiscais e de acidentes de trabalho, danos a
terceiros, materiais diversos e de acabamento ou qualquer serviço não especificado que
seja necessário à perfeita e completa execução da obra, todas as demolições
necessárias, movimentos de terra e o remanejamento de eventuais interferências.

3.1.8.9 O prazo total de execução das obras será de 60 (sessenta) dias consecutivos no
máximo, contados do dia de recebimento da Ordem de Serviço.

3.1.8.10 Deverão ser seguidas todas às recomendações das Normas Técnicas
Brasileiras e legislações especificas.

3.1.9 NOTAS GERAIS:

3.1.9.1 A Ordem de Serviço será expedida após a assinatura do contrato.

3.1.9.2 As relações mútuas entre a ADMINISTRAÇÃO e a CONTRATADA serão
mantidas por intermédio da fiscalização.

3.1.9.3 A CONTRATADA não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou
defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e
condições do contrato, bem como de tudo o que estiver contido no projeto, nas normas,
especificações e métodos citados.

3.1.9.4 Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) efetuar o registro do contrato no CREA/MG, nos termos exigidos pela Lei n.º 6.496,
de 07/12/77;

b) providenciar, às suas expensas, toda a sinalização necessária à realização da obra;

c) fornecer instalações adequadas à fiscalização;

d) instalar placa(s) de acordo com o(s) modelo(s) fornecido(s) pela Secretaria de Obras
e Serviços Públicos e no local indicado pela fiscalização, mantendo-a em bom estado
de conservação durante toda a obra. Os títulos das placas serão determinados pela
fiscalização.

e) cumprir e fazer cumprir as normas sobre medicina e segurança do trabalho;

f) recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto contratado;



h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os
acréscimos e supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitado os limites
indicados no Art. 65, § 1 o da lei 8.666/93;

i) remover, ao final da obra, o entulho e as sobras dos materiais, promovendo a limpeza
da obra;

j) responder pelos danos causados direta ou indiretamente a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em razão da fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços Públicos;

k) atender às determinações expressa da fiscalização;

l) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto licitado;

m) manter o quadro de pessoal empregado na obra constituído de pessoas
competentes, hábeis e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou
atividade, registrado de acordo com a legislação vigente ter registro em carteira de
trabalho;

n) por acidentes de trânsito ocorrido em área contérmina à obra, decorrentes da falta de
sinalização diuturna e de dispositivos de segurança adequados à execução da obra;

3.1.9.5 O Diário de Obras, fornecido e mantido pela CONTRATADA, rubricado por ela e
pela fiscalização diariamente, será único e deverá registrar, além dos fatos ocorridos na
obra, todas as solicitações e decisões da Secretaria de Obras e Serviços públicos e da
CONTRATADA, com as devidas justificativas.

3.1.9.5 Qualquer serviço omisso no presente memorial, e/ou planilha e/ou projeto,
porem identificado, deverão ser informados a FISCALIZAÇÃO, e executados seguindo
os preceitos da boa técnica e normas da ABNT, após a aprovação da FISCALIZAÇÃO.

3.2 LOCALIZAÇÃO DA OBRA

20°19'37.8"S 45°33'32.9"W



3.3 APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS DE MEDIÇÃO

3.3.1 Devem ser apresentados a cada 30 dias Relatórios, em Formato A4 (1 volume
impresso e em meio digital), com desenvolvimentos físicos e financeiros previstos bem
como o andamento real da Obra (Físico - Financeiro), entregues na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos - Prefeitura Municipal de Arcos/MG.

3.3.2 A FISCALIZAÇÃO será realizada após a apresentação destes relatórios, os quais
serão validados em campo e aprovados pelo Secretario Municipal de Obras e Serviços
Públicos, sendo então atestada a execução da Obra.

3.3.2.1 Deverá acompanhar a medição: diário de obras, relatório fotográfico,
cronograma físico financeiro.

3.3.3 No caso da não aceitação da medição realizada, a Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Urbanos a devolverá à Contratada, para retificação, devendo esta última
emitir nova medição, no prazo de 05 (cinco) dias.

3.3.4 Aceita a medição pelo setor técnico, a contratada deve emitir a respectiva Nota
Fiscal e, juntado o Termo de Aceite fornecido pela Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, encaminhar à Divisão de Compras da Prefeitura Municipal de Arcos /
MG, para que se realizem os trâmites de pagamento, que será efetuado em até 30
(trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal.

3.3.5 Em caso de não cumprimento deste item fica suspensa a medição da parcela
referente a estes serviços.

DOCUMENTOS REQUISITADOS

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO : Toda documentação jurídica, fiscal e
trabalhista exigida em lei.

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR NECESSÁRIA:

Qualificação Técnica:

Capacidade operacional

A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na execução de serviço de mesmo
caráter e de igual complexidade ou superior, conforme relação da Planilha de Preços
Unitários dos Serviços com a correspondente anotação em acervo técnico e atestado
de boa execução, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

A licitante deverá comprovar, a execução de pelo menos uma obra ou serviço dentro da
concepção abaixo, ou de complexidade equivalente ou superior ao objeto desta
licitação:



Itens Itens a serem comprovados

1 Estaca metálica tipo trilho

2 Armação de bloco, viga baldrame ou sapata

3 Fabricação, montagem e desmontagem de forma para bloco de
coroamento

4 Execução de estrutura metálica

5 Execução de ponte

Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item.

O item relacionado acima deverá ser comprovado através de certidões e/ou atestados
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal do serviço
(órgão ou ente público), deverá ser juntada à seguinte documentação:

Declaração formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha
participado da execução do serviço objeto do contrato;

 Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do
Licitante subcontratado para o qual se está emitindo o atestado;

Contrato firmado entre contratado principal e licitante subcontratado, devidamente
registrado no conselho profissional competente.

Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que os
equipamentos necessários para execução do Serviço de que trata o objeto desta
licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação.
Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Secretaria de Obras e
Serviços Públicos do Município de Arcos, por ocasião da contratação e sempre que
necessário.

Deverá ser apresentada declaração formal emitida pela licitante de que possui os
equipamentos de sinalização e segurança necessários com laudos de adequação
técnica às normas brasileiras correspondentes. Esses equipamentos estarão sujeitos à



vistoria “in loco” pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Arcos,
por ocasião da contração e sempre que necessário. Alternativamente, pode ser
apresentado contrato de locação futura com fornecedor que possua os elementos
exigidos.

Capacidade Profissional

A licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar relação dos serviços executados por
profissionais de nível superior vinculados permanentemente à empresa e constante do
seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou Conselho Profissional competente, em
nome do profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados
e/ou certidões de capacidade técnica por execução de serviços compatíveis com o
objeto da licitação, a seguir relacionados:

Itens Itens a serem comprovados

1 Estaca metálica tipo trilho

2 Armação de bloco, viga baldrame ou sapata

3 Fabricação, montagem e desmontagem de forma para bloco de
coroamento

4 Execução de estrutura metálica

5 Execução de ponte

Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item.

Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s)
para a comprovação do exigido, e indicar com marca texto os itens que comprovarão as
exigências.

Para determinação do vínculo profissional deverá ser apresentado:

Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados
(FRE) que demonstrem a identificação do profissional e guia de recolhimento do FGTS
em que conste o nome do profissional, ou;



Comprovação do vínculo profissional por meio de contrato de prestação de serviços,
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita
através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho Profissional
competente, devidamente atualizada.

Anexar a(s) declaração(ões) individual(is), por escrito do(s) profissional(ais)
apresentado(s) para atendimento às alíneas acima, autorizando sua(s) inclusão(ões) na
equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.

A título de comprovação de experiência do técnico, deverá ser apresentado atestado
e/ou certidão.

Ditos atestados e/ou certidões deverão ser apresentados indicando que o profissional
esteja listado entre os nomes apresentados e emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante
e descrição dos serviços executados. De acordo com os serviços relacionados e
comprovados, será avaliado o nível de experiência da equipe para execução dos
serviços.

O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas
condições acima, não será considerado pela Comissão de Licitação.

Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal do serviço,
deverá ser juntada à documentação:

Declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi
responsável técnico pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos;

Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha de Registro de
Empresa - FRE acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, todos esses com data referente ao período de execução do objeto do
atestado/certidão;

Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à época da
execução do objeto do atestado/certidão.

Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena de
inabilitação das Licitantes.

Certidão comprobatória de inscrição ou registro de regularidade da licitante e dos seus
responsáveis técnicos no CREA da região a que estiver vinculada, que comprove o
exercício da atividade relacionada com o objeto da licitação.

Declarações:

Declaração expressa de:



a) estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados, e de fornecer quaisquer
informações complementares solicitados a Secretaria de obras e Serviços Públicos do
Município de Arcos/MG;

b) executar as obras de acordo com os Projetos e as especificações fornecidas pela
Prefeitura Municipal de Arcos/MG, alocando todos os equipamentos, pessoal e material
necessários, e de tomar todas as medidas para assegurar adequado controle de
qualidade;

c) providenciar, a qualquer momento e por necessidade da obra, a alocação de
qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços, por solicitação
da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Arcos, sem ônus de
mobilização para este, em prazo compatível com a necessidade demonstrada;

d) responsabilizar-se por acidentes de trânsito ocorridos em área contérmina a obra,
decorrentes de sinalização diuturna e de dispositivos de segurança ineficazes e
inadequados à execução da mesma.

e) As empresas interessadas, por meio de um representante credenciado, deverão
procurar a Secretária de Obras e Serviços Públicos do Município de Arcos, para
realização da Visita Técnica no local dos serviços a serem contratados, objetivando
constatar as condições de execução e particularidades inerentes à natureza dos
trabalhos. A CONTRATADA deverá apresentar declaração comprovando que efetuou
vistoria no local de execução dos serviços, a fim de verificar as condições técnicas e
operacionais, quantidades, equipamentos e técnicas necessárias ao perfeito
desenvolvimento da execução dos serviços.

f) Caso não seja realizada a visita técnica a empresa interessada deverá emitir uma
declaração informando que a mesma possui conhecimento dos locais onde serão
instaladas as passarelas.

A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento da real situação para execução
da obra.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°).

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria
prévia técnica do imóvel, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades dos
mesmos, elaboração dos projetos técnicos detalhados, somados aos memoriais
descritivos e/ou memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica
devidamente capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser
executada, inclusive com valor final de referência da contratação.

6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO



Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Solução 01:

Obra de engenharia é a ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um
bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos
envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme disposto na Lei Federal
n.5.194/66.

Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se como serviços de
obras e engenharia, desta forma, entende-se que a melhor solução para a contratação
é o processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA, com o critério de julgamento
MENOR PREÇO POR EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme previsto no
inciso XXXVIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, com os seguintes termos:
“modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e
serviços comuns e especiais de engenharia”.

7 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso
VI da IN 40/2020).

A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados
no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil, que é uma tabela muito utilizada no orçamento de
obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os
custos e índices da Construção Civil no Brasil. Tal sistema de custos da construção civil
é disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal, conforme planilha em
anexo.

Informa-se que os valores de referência utilizados para o levantamento da estimativa do
valor da contratação teve como base os preços e custo previstos nas tabelas SINAPI e
SETOP disponibilizados pela CAIXA, conforme disposto no Decreto 7.983/2013.

A composição dos valores dos serviços previstos nos relatários abrangem insumos
(materiais, mão de obra e equipamentos), assim como, consideram custos com os
Encargos Sociais.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANT VALOR TOTAL

1

Contratação de empresa especializada em
serviços de engenharia para execução de
Obra de Arte Especial (Ponte), na
comunidade Gorduras, no município de
Arcos/MG.

Serviço 1
575.660,97



8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Tendo em vista todos os argumentos elencados nos itens acima e visando à construção
de obra de arte especial (ponte), na comunidade Gorduras no município de Arcos-MG,
no momento entende-se como formato mais adequado o apresentado pela Solução 1.
A solução levantada atende as determinações legais mostrando-se a viável e
econômica ao Município.

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

A adjudicação desse processo será global devendo os itens que compoe a planilha de
quantitativos e preços serem inferiores a planilha de referencia, na ordem do desconto
oferecido pela empresa.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

A região na qual será construída a Passarela de pedestres se trata de uma região
utilizada para o escoamento de produção agrícola, ligação das comunidades, além de
ser rota para diversos pontos turísticos e comercial e de muito movimento de pessoas.
O objetivo da construção será reduzir a distância para deslocamento de transposição do
canal, melhorando a acessibilidade na região.

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados
para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso
X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) ou justificar que não serão necessárias
providências prévias.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.



Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, Município poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput),
sendo indicado para a presente contratação o servidor Daniel Ribeiro de Mendonça
para atuar como fiscal do contrato e a servidora Dayne Ivida Florentino Gomes e
Gustavo Henrique Cardoso para atuar como gestor do contrato.

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.



Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

12 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do
art. 18 da Lei 14.133/21).

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

13 – IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Segue anexo, pedido de analise técnico ambiental, realizado pela Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, para levantamento de possíveis
impactos ambientais com o objetivo de compor o processo de contratação de
empresa especializada em serviços de engenharia para execução de Obra de
Arte Especial (Ponte), na comunidade Gorduras, no município de Arcos/MG.

14 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO



Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21)

Os estudos preliminares evidenciaram que a presente contratação, mostra-se possível
tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser
viável a contratação pretendida.

Arcos, 02 de maio de 2024.

------------------------------------------------------------------

Kledson Luiz de Souza

Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável

---------------------------------------------------------------------

Dayne Ivida Florentino Gomes

Fiscal do Contrato

-----------------------------------------------------------------

Gustavo Henrique Cardoso

Fiscal do Contrato


